
Pouso Alegre - MG, 22 de abril de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereadores Leandro Morais, Israel Russo, Odair Quincote e 

Delegado Renato Gavião

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A1, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Resolução nº. 

1.372/2025 de autoria dos Vereadores Fred Coutinho, Israel Russo, Delegado Renato Gavião, Ely 

da Autopeças, Rogerinho da Policlínica que “PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDO PARA ANALISAR OS INDICÍOS DE 

IRREGULARIDADES NOS PROJETOS ELABORADOS PELA EMPRESA DAC 

ENGENHARIA E NAS EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS DECORRENTES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”.

1. RELATÓRIO:

O Projeto Resolução em análise, tem como objetivo PRORROGAR a Resolução 

1.315/2025 que instituiu comissão especial de estudo para realizar um estudo detalhado sobre 

indícios de irregularidades na contratação da empresa DAC Engenharia, bem como também em 

relação aos projetos realizados e executados por empresas contratadas pela administração pública.  

Eis os termos do Projeto de Resolução: 

“Art. 1º Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, o prazo constante do 
artigo 3º da Resolução nº 1.315/2025, para a conclusão dos trabalhos.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”

1 Art. 243. Toda proposição recebida será protocolada.
§ 2ºA As proposições previstas nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas 
à Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 246, e consequente 
leitura no Expediente. (Redação dada pela Resolução Nº 1287, de 2021)
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Consta da Justificativa apresentada pelos nobres Edis:

“A prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Especial de Estudo se faz necessária em razão do tempo insuficiente 
para a finalização das apurações e análises referentes aos indícios de 
irregularidades nos projetos elaborados pela empresa DAC 
Engenharia, bem como nas execuções dos serviços decorrentes desses 
projetos, realizados no Município de Pouso Alegre.

Apesar dos esforços já empreendidos pelos membros da Comissão, 
ainda restam documentos a serem analisados, informações a serem 
levantadas e diligências a serem realizadas, o que inviabiliza a 
conclusão dos trabalhos dentro do prazo inicialmente estabelecido.

A presente prorrogação tem como objetivo assegurar a continuidade 
das investigações com a devida responsabilidade e transparência, 
possibilitando que o relatório final seja elaborado com o máximo de 
embasamento técnico e jurídico.”

É o resumo do necessário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Consta do art. 243, §2º - A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pouso Alegre que toda proposição recebida será protocolada, sendo que as proposições previstas 

nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas à 

Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 

246, e consequente leitura no Expediente.

O art. 246 do Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina que

Art. 246. Não será aceita a proposição:
I - que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;
III - que seja inconstitucional, ilegal ou ferir disposições regimentais;
IV - redigida de modo que não se saiba, pela simples leitura de seu texto, qual 
a providência pretendida;
V - quando emenda ou subemenda, não guarde direta relação com a 
proposição;
VI - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha no 
mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução existentes, sem 
alterá-los ou revogá-los.
§ 1º As proposições enquadradas no presente artigo serão restituídas ao autor 
pelo Presidente, no prazo de 10 (dez) dias, com justificativa expressamente 
fundamentada. (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)
§ 2º O autor, tendo recebido a proposição restituída, poderá instruí-la ou 
adequá-la de acordo com o despacho do Presidente, retornando-a ao setor 
competente com o mesmo número ou poderá recorrer da decisão à Mesa 
Diretora, no prazo de 10 (dias). (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)
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Nesse sentido o presente despacho de admissibilidade possui como premissa apenas e tão 

somente verificar se o Projeto de Lei apresentado não está por afrontar os incisos de I a VI do art. 

246 do Regime Interno desta Casa de Leis, não sendo atribuição da Presidência a análise do mérito 

propriamente dito do referido projeto. 

Também faz parte do presente despacho a análise quanto a presença dos requisitos de 

procedibilidade previstos no Art. 96 §1°2 e no Art. 1013, ambos do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, sendo certo que a prorrogação de seu prazo de funcionamento possuí amparo regimental.

Em juízo perfunctório não foram observadas violações aos dispositivos previstos nos 

incisos de I a VI do Art. 246 deste Regimento. 

3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, ADMITO a tramitação do Projeto de Resolução 1.372/2025 para ser 

submetido aos trâmites de que trata o Regimento Interno dessa Casa de Leis, com a consequente 

leitura no expediente, nos termos do Art. 101 e §1º do art. 96 do citado Diploma.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Jefferson Estevão Pereira Nascimento
Chefe de Assuntos Jurídicos - OAB/MG 123.454

2 Art. 96. 
§ 1º O projeto de resolução que alude o parágrafo anterior, independe de parecer, terá uma única discussão e votação 
na ordem do dia da mesma reunião de sua apresentação.
3 Art. 101. Se a Comissão Especial deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará 
automaticamente extinta, salvo se o plenário houver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de 
funcionamento, através de Projeto de Resolução, de iniciativa de todos os seus membros, cuja tramitação obedecerá ao 
estabelecido no § 1° do art. 96.
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=40438HUUKN15UUJH, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 4043-8HUU-KN15-UUJH
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